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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contado com a C)uvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

NUCCA/GERAT/DIRAF

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 39/201 8, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIANA DE BRASILIA TERRACAP E FILGUEIRA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LIDA - ME, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, a COMPANllIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -
TERRACAP, empresa pública, com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício
TERRACAP, nesta Capital, inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n' 5350000034-8,
CNPJ n' 00.359.877/0001-73, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Presidente, JÜLIO CEGAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrimensor,
casado, portador da Carteira de Identidade n9 M7.470.861-SSP/MG e do CPF ng 058.768.636-70, pelo
Diretor Técnico, CARLOS ANTONIO LEAL, engenheiro eletricista, casado, portador da Carteira de
Identidade ng 9991 56-SSP/MG e do CPF n9 273.3 19.206-00, e pelo seu Diretor de Administração e
Finanças, LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEADA, economista, casado, portador da Carteira de
Identidade n' 1 .658.050-SSP/GO e do CPF n' 744.821 .656-20, todos brasileiros. residentes e
domiciliados nesta Capital, assistidos pela Advogada-Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica
ANDREA SABOIA FONSECA, brasileira, solteira, advogada, portadora da OAB/DF n' 23.214 e do
CPF n' 909.438.05 1-04, residente e domiciliada também nesta Capital, que assina em conjunto por
força do Artigo 99 do Regimento Intimo da TERRACAP conforme Decisão n' 0118, datada de
21/08/2018, do Diretor Técnico, com amparo no Artigo 39, inciso V do Estatuto Social da
TERRACAP, item 6.1.2.1 da Norma Organizacional Ho 8.1.1-C, e Edital de Licitação, mediante
Tomada de Preços n' 09/2017-CPLIC/TERRACAP, realizado de acordo com a Lei no 8.666/1993,
à qual se sujeitam as partes contratantes, e de outro lado, FILGUEIRA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS l.TDA -- ME, situada à Rua 1 3, Quadra 63, Lote 03, Jardim das Américas, ll Etapa,
Anápolis/GO, CNPJ n' 19.560.627/0001-25, neste ato representada por ARTUR FERREIRA
PEIXOTO, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade n' 4.41 1 .882 -
DGPC/GO e do CPF n' 016.620.65 1 -24, residente e domiciliado à Avenida Contomo, Quadra 01 , Lote
14-A, Residencial Arco Íris, Anápolis/GO, tendo em vista o constante do Processo Administrativo n'
001 1 1-0001 1482/2017-78 TERRACAP/SEI, resolvem firmar o presente contrato, mediante as
cláusulas e condiçõesseguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
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Este contrato tem por objeto o fomecimento e instalação de Sinalização de Endereçamento do Setor
Habitacional Jardim Botânico -- 3' Etapa, Distrito Federal .

Parágrafo União -- A CONTRATADA deverá executar o contrato com estrita observância ao que
dispõe a Tomada de Preços n' 09/2017, seus anexos, Prometo Básico, sua proposta, os termos deste
contrato e os demais elementos constantes do Processo Administrativo n9 001 1 ] -0001 1482/20 1 7-78
TERRACAP/SEI, que integram o presente instrumento, independentemente de transcrições.

CLÁUSULASEGUNDA Da Forma e Regime de Execução

Os serviços ora contratados serão executados sob a forma de Empreitada por Preço Global, conforme
previsto no artigo 6', Inciso Vlll, da Lei n' 8.666/1 993.

CLÁUSULATERCEIRA Obrigações das Partes

DACONTRATADA

As obrigações da CONTRATADA são as especificadas no Termo de Referência e no Edital, além das
constantes dositensseguintes:

a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da Licitação, nos termos do artigo 27 e
seguintes da Lei n9 8.666/1 993, sob pena de rescisão do presente instrumento, caso ocorram alterações
que impliquem incompatibilidade com as obrigações por ela assumidas na execução deste contrato.

b) Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou supressões nos serviços, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor deste contrato, a teor do que dispõe o artigo 65, parágrafo
primeiro, da Lei ng 8.666/1993.

c) Responsabilizar-se pelas eventuais despesas com a execução do serviço contratado, qualquer que seja
o valor.

d) Cumprir fielmente as condições e prazos do contrato, de forma que os serviços soam realizados com
esmero e perfeição, assumindo inteira responsabilidade pela sua execução;

e) Arcar com eventuais prejuízos causados a TERRACAP por ineficiência ou irregularidade cometidas
por seus empregados ou prepostos, na execução dos serviços;

f) Comunicar à TERRACAP, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito e a
execução dos serviços, propondo as ações corretivas necessárias.

DACONTRA:leNTE

As obrigações da CONTRATANTE são as especiülcadas no Termo de Referência e no Edital, além das
constantes dos itens seguintes:

a) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATIADA todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços;

b) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre inegularidades observadas no serviço;
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nos casos previstos nos Artigos 77 e 78, Incisos l a XVll da Lei n9 8.666/1993, observadas as
disposições do $ 2' do Artigo 79 da mesma lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Do Reconhecimento dos Direitos da TERjtACAP

A CONTRATADA reconhece os direitos da TERRACAP em caso de rescisão administrativa prevista no
artigo 77, da Lei n9 8.666/1 993.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA Direitos Patrimoniais

A CONTRATADA cederá a TER.RACAP os direitos patrimoniais concernentes ao objeto do Contrato,
na forma estabelecida no Artigo 1 1 1 da Lei n1 8.666/1 993.

CLAUSULADECll\IATERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA FiSCAl.iZAçÃo

A TERRACAP designará empregado e seu substituto que terão a incumbência de acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato, na forma do artigo 67, caput, da Lei n' 8.666/1 993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Dos Casos Omissos

Os casos omissos serão dirimidos de acordo com as normas jurídicas aplicáveis e, em especial, com a
Lein98.666/1993.

CLÁUSULA DÉCJl\IA QUINTA -- Da Publicação

O presente contrato será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a responsabilidade da
rERRACAP.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA -- Do Foro

E competente o foro de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução deste contrato.

E, por estarem assimjustos e de acordo, assinam o contrato, juntamente com 02 (duas) testemunhas

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060". Decreto n' 34.031, de 12 de dezembro de 2012.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO JOSE MARTINS MENDES -
Matr.0002446-5, Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos e Convêníos Administrativos. em
30/08/2018, às 14:58, conforme art. 6ç do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VANDA MARCA COSTA - Matr.0000628-9, Assistente
Administrativo(a), em 31/08/2018, às 07:57, conforme art. 6ç do Decreto n' 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nQ 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Artur Ferreira Peixoto, Usuárío Externo, em
31/08/2018, às 08:38, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nQ 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA -
Matr.0002755-3, Diretor(a) de Finanças e Administração, em 31/08/2018, às 16:55, conforme
art. 69 do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nQ 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR DE AZEVEDO REIS - Matr.0002619-1,
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal, em 17/09/2018, às 09:05,
conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANTONIO LEAL - Matr.0002673-5, Diretor(a)
Técnico(a), em 03/10/2018, às 11:49, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficia] do Distrito Federa] nQ 180, quinta-feira, ].7 de setembro de
2015

Documento assinado eletronicamente por ANDREA SABOIA FONSECA - Matr.0002485-6,
Advogado-Geral da Advocacia e Controladoría Jurídica, em 04/10/2018, às 09:19, conforme
art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: http://sei.df.gov.br
/sei/controlado r.externo.php?a cao=docu mento.con ferir&id.o rgao.a cesso.externo=O
verificador= 12051952 código CRC= DBID9C59.
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